INDICAÇÃO N.º 0719/2014
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
 Adotar medidas necessárias para o cumprimento do inciso I do Art. 162 da Lei Orgânica Municipal, o qual assim determina: “Art. 162 - O Município, isoladamente ou em cooperação, criará e manterá: Inciso I – lavanderias públicas”.
JUSTIFICATIVA:
Em recente visita às três lavanderias comunitárias de Patos de Minas, pude constatar diversos problemas no que se refere à manutenção dessas entidades, sobretudo com relação à limpeza e capina dos pátios e calçadas, pois se encontram com mato bastante alto, e à necessidade de reforma e pintura dos imóveis. 
Patos de Minas, 19 de setembro de 2014.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








